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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito

eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a

garantia de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou

qualquer outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus
pressupostos constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada
uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação,
todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua
votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos

Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão
separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de
prazo.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por
ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou
vetado o projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República,

ressalvado o disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
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II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 379, DE 28 DE JUNHO DE 2007

Altera dispositivos da Lei nº 10.826, de
22 de dezembro de 2003, que dispõe
sobre registro, posse e comercialização
de armas de fogo e munição, sobre o
Sistema Nacional de Armas - Sinarm e
define crimes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Os arts. 5o , 6o , 11 e 28 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de
2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5o ..................................................................................................
................................................................................................................
§ 3o Os registros de propriedade expedidos pelos órgãos estaduais,
realizados até a data da publicação desta Lei, deverão ser renovados
mediante o pertinente registro federal até o dia 31 de dezembro de
2007.
§ 4o Para a renovação do certificado de registro de arma de fogo de
cano longo de alma raiada, calibre igual ou inferior a .22, e de alma
lisa, calibre igual ou inferior a 16, deverão ser cumpridos, apenas, os
requisitos dos incisos I e II do caput do art. 4o, em período não
inferior a três anos, em conformidade com o estabelecido no
regulamento.” (NR)
“Art. 6º ...................................................................................................
§ 1o As pessoas descritas nos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput
terão direito de portar arma de fogo fornecida pela respectiva
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, bem como armas de
fogo de propriedade particular, na forma do regulamento, em ambos
os casos.
.................................................................................................................
§ 2ºA autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das
instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput está
condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III
do caput do art. 4o , nas condições estabelecidas no regulamento.
..................................................................................................... ” (NR)
“Art. 11...................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as
pessoas e as instituições a que se referem o caput e os incisos I a VII e
X e o § 5o  do art. 6o  desta Lei.
§ 3o São isentos de taxas o registro e a renovação do certificado de
registro de arma de fogo de cano longo de alma raiada, calibre igual
ou inferior a .22, e de alma lisa, calibre igual ou inferior a 16.” (NR)
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“Art. 28. É vedado ao menor de vinte e cinco anos adquirir arma de
fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I,
II, III, IV, V, VI, VII e X do caput do art. 6o  desta Lei.” (NR)

Art. 2o A Lei nº 10.826, de 2003, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

“Art. 11-A.O Ministério da Justiça disciplinará a forma e condições do
credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para
comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para o
manuseio de arma de fogo.
§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo
psicólogo não poderá exceder ao valor médio dos honorários
profissionais estabelecidos na tabela do Conselho Federal de
Psicologia.
§ 2o Na comprovação da capacidade técnica, o pagamento ao instrutor
de armamento e tiro terá como base a hora-aula particular, em valor
não superior a R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da
munição.
§ 3o A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1o e 2o

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal.”
(NR)

Art. 3o O Anexo à Lei nº 10.826, de 2003, passa a vigorar na forma do
Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2007; 186o  da Independência e 119o  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
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